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LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS EM 

ATRASO, ESTABELECE NORMAS PARA SUA COBRANÇA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º  Os créditos de natureza tributária ou não tributária, da 

Prefeitura do Município de Ibirarema e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibirarema – 

SAAEI, inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2024, exceto o crédito tributário do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, poderão ser pagos à vista ou parcelados, 

até o máximo de 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, pelas seguintes opções: 

 I - à vista com desconto de 100% (cem por cento) no montante 

de multas e juros; 

II - parcelado em 03 (três) vezes – primeira parcela à vista e as 

demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 80% (oitenta por cento) no montante de Juros e 

Multas; 

III - parcelado em 06 (seis) vezes – primeira parcela à vista e as 

demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 70% (setenta por cento) no montante de Juros e 

Multas; 

IV - parcelado em 12 (doze) vezes – primeira parcela à vista e 

as demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 60% (sessenta por cento) no montante de 

Juros e Multas; 

V - parcelado em 18 (dezoito) vezes – primeira parcela à vista e 

as demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 50% (cinquenta por cento) no montante de 

Juros e Multas; 

VI - parcelado em 24 (vinte e quatro) vezes – primeira parcela 

à vista e as demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 45% (quarenta e cinco por cento) no 

montante de Juros e Multas; 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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VII - parcelado em 36 (trinta e seis) vezes – primeira parcela à 

vista e as demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 40% (quarenta por cento) no montante 

de Juros e Multas; 

VIII - parcelado em 48 (quarenta e oito) vezes – primeira 

parcela à vista e as demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 35% (trinta e cinco por cento) 

no montante de Juros e Multas; 

IX - parcelado em 60 (sessenta) vezes – primeira parcela à vista 

e as demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 30% (trinta por cento) no montante de Juros 

e Multas. 

Art. 2º  O crédito tributário do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN, inscrito em dívida ativa até 31 de dezembro de 2024, poderá ser 

pago à vista ou parcelado, até o máximo de 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

pelas seguintes opções: 

I - à vista com desconto de 100% (cem por cento) no montante 

de multas e juros; 

II - parcelado em 03 (três) vezes – primeira parcela à vista e as 

demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 80% (oitenta por cento) no montante de Juros e 

Multas;   

III - parcelado em 06 (seis) vezes – primeira parcela à vista e as 

demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 60% (sessenta por cento) no montante de Juros 

e Multas; 

IV - parcelado em 09 (nove) vezes – primeira parcela à vista e 

as demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 40% (quarenta por cento) no montante de 

Juros e Multas; 

V - parcelado em 12 (doze) vezes – primeira parcela à vista e as 

demais a cada 30 (trinta) dias com redução de 20% (vinte por cento) no montante de Juros e 

Multas. 

Art. 3º  Os créditos a que se referem os arts. 1º e 2º desta lei 

complementar, serão atualizados até a data do requerimento do parcelamento ou do 

pagamento à vista, mediante a aplicação dos acréscimos legais previstos na legislação. 

Parágrafo único.  O critério para deferimento do número de 

parcelas até o máximo previsto no “caput” dos arts. 1º e 2º desta lei complementar é objetivo, 
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não podendo o valor de cada uma ser inferior a R$ 30,00 (trinta reais) para a pessoa física e R$ 

50,00 (cinquenta reais) para a pessoa jurídica. 

Art. 4º  Para fins de pagamento dos débitos fiscais na forma 

dos arts. 1º e 2º desta Lei Complementar, fica o Poder Executivo Municipal e o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Ibirarema – SAAEI, por intermédio de suas Lançadorias, 

autorizados a emitirem os recibos em nomes dos contribuintes em débito para quitação. 

Art. 5º  O contribuinte para se beneficiar desta Lei deverá 

protocolar o requerimento de parcelamento até o dia 1º de agosto de 2025, ainda que se tenha 

ajuizado ação executiva ou realizado o protesto. 

§ 1º  Os requerimentos de parcelamento administrativo dos 

débitos fiscais, abrangendo até mesmo aqueles reclamados em qualquer fase de tramitação 

administrativa, judicial ou protesto, deverão ser instruídos com a identificação do contribuinte, 

localização do imóvel quando for o caso, valor e natureza do débito, e o número de parcelas 

desejadas, não podendo ultrapassar os números fixados nos arts. 1º e 2º desta lei, informando 

também o dia do mês que mais lhe convém para o vencimento das parcelas. 

§ 2º  A apresentação do requerimento de parcelamento 

importa na confissão da dívida e não implica obrigatoriedade do seu deferimento. 

§ 3º  O Chefe do Poder Executivo Municipal e o Diretor do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibirarema – SAAEI, poderão delegar competências às 

suas Assessorias Jurídicas, para deferir o requerimento de parcelamento apresentado pelo 

contribuinte quando em fase judicial. 

Art. 6º  Os débitos fiscais parcelados, quando não pagos nas 

datas dos respectivos vencimentos, serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês e de multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), limitada a 10% (dez por 

cento). 

§ 1º  O não pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas, 

implicará na rescisão do parcelamento formalizado, hipótese em que se exigirá o recolhimento 

imediato do saldo remanescente de uma só vez, devidamente atualizado e com a aplicação dos 

acréscimos moratórios previstos na legislação. 

§ 2º  Decorridos 10 (dez) dias da rescisão do parcelamento na 

forma do § 1º, sem que o contribuinte tenha efetuado o recolhimento do saldo remanescente, 
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será providenciada pela administração a imediata execução judicial ou a efetivação de protesto 

do débito fiscal, objeto do parcelamento concedido. 

Art. 7º  O benefício previsto nesta Lei não implica em direito 

adquirido para os contribuintes que já tenham quitado seus débitos com respectiva incidência 

de juros e multas. 

Art. 8º  O Poder Executivo poderá baixar os atos 

regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei. 

Art. 9º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema  

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.632, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE COMPLEMENTO SALARIAL, 

PARA ASSEGURAR O PAGAMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO 

NACIONAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE RECEBEM 

VENCIMENTOS INFERIORES AO VALOR ESTIPULADO PELA 

LEGISLAÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído o complemento salarial destinado aos 

servidores públicos ativos, inativos e pensionistas vinculados à Administração Direta e Indireta, 

que percebam remuneração inferior ao valor do salário mínimo nacional vigente. 

Art. 2º  O complemento salarial terá como objetivo assegurar 

que a remuneração mensal líquida do servidor não seja inferior ao valor do salário mínimo 

nacional, nos termos da legislação federal.  

Art. 3º  O valor do complemento salarial será calculado como a 

diferença entre o total da remuneração líquida mensal do servidor e o salário mínimo nacional 

vigente. 

§ 1º  Considera-se remuneração líquida para os fins desta lei o 

valor total dos vencimentos do servidor, deduzidos os descontos obrigatórios, como 

contribuição previdenciária e imposto de renda, se aplicável. 

§ 2º  O complemento salarial não terá caráter permanente e 

será devido enquanto o salário mínimo nacional vigente superar a remuneração líquida do 

servidor. 

Art. 4º  O complemento salarial instituído por esta Lei: 

I – não será incorporado à remuneração ou ao provento do 

servidor; 
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II – não servirá de base de cálculo para quaisquer vantagens, 

adicionais, gratificações ou benefícios. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário. 

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos financeiros retroativos ao dia 1º de janeiro de 2025. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.633, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

INSTITUI O PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO – 

PDV AOS SERVIDORES CELETISTAS DO PODER EXECUTIVO E 

DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIRAREMA 

- SAAEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído o Programa de Desligamento Voluntário 

– PDV, aos servidores públicos municipais celetistas, lotados no quadro de pessoal efetivo da 

Prefeitura do Município de Ibirarema e no quadro de pessoal efetivo do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Ibirarema – SAAEI, com o objetivo de possibilitar melhor alocação dos recursos 

humanos, propiciar a modernização da Administração Direta e Indireta e auxiliar no equilíbrio 

das contas públicas. 

Parágrafo único.  O PDV é destinado aos empregados públicos, 

ocupantes de empregos efetivos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

Art. 2º  Poderão aderir ao PDV todos os empregados públicos 

indicados no parágrafo único do art. 1º desta Lei, exceto aqueles que: 

I - respondam a processo administrativo disciplinar, 

sindicância, ou réu em ação popular ou em ação civil pública; 

II - estejam sujeitos ao pagamento de indenizações ou à 

devolução de dinheiro ao erário municipal; 

III - tenham sido condenados a perda do emprego em decisão 

judicial transitada em julgado; 

IV - estejam afastados por qualquer motivo; 

V - nos últimos 06 (seis) meses, contados da entrada em vigor 

desta Lei, tenham retornado de eventual afastamento; 

VI - estejam aposentados a partir da Emenda Constitucional nº 

103, de 12 de novembro de 2019, que ainda não comunicaram o Setor de Recursos Humanos 
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da Prefeitura, para o rompimento do vínculo empregatício ou que tenham cumprido os 

requisitos legais para aposentadoria; 

VII - estejam participando de capacitação profissional, através 

de cursos de aperfeiçoamento, treinamentos, seminários, pós-graduação, mestrado e afins, em 

matéria de interesse municipal, as expensas do erário municipal, salvo mediante o 

ressarcimento de todas as despesas havidas, a ser compensado quando do pagamento da 

indenização; 

VIII - estejam em estágio probatório; 

IX - na data de abertura do processo de adesão ao PDV, estejam 

habilitados em concurso público para ingresso em emprego público do município, dentro das 

vagas oferecidas no certame. 

Art. 3º  O PDV terá um prazo de adesão de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da publicação da presente Lei no Diário Oficial do Município de Ibirarema, 

podendo ser prorrogado, sucessivamente, por iguais períodos, a critério do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, mediante a edição de Decreto Municipal. 

Art. 4º  O interessado deverá protocolar seu requerimento na 

Seção de Protocolo da Prefeitura do município ou do SAAEI, quando for o caso, que 

encaminhará a solicitação, juntamente com o prontuário do requerente ao Chefe do Executivo 

ou ao Diretor da Autarquia, respectivamente, para manifestação. 

§ 1º  O requerimento de adesão independe do recolhimento de 

qualquer taxa. 

§ 2º  Será formada uma comissão especial composta por três 

membros indicados pelo Prefeito Municipal ou pelo Diretor da Autarquia, quando for o caso, 

para analisar os aspectos orçamentário, financeiro e legal, referente à situação funcional do 

requerente. 

§ 3º  Para o deferimento do pedido serão observadas ainda as 

razões de interesse público, além da garantia de que a execução satisfatória das atividades 

relevantes de cada área não será afetada. 

§ 4º  A Administração, havendo motivado interesse público, 

reserva-se no direito de não aceitar pedidos de adesão ao PDV. 

§ 5º  O pedido de adesão ao PDV tem natureza irrevogável. 
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§ 6º  O empregado interessado deverá renunciar à sua 

estabilidade, caso a possua, para aderir ao PDV. 

Art. 5º  Autorizada ao empregado público a concessão do PDV 

instituído por esta Lei, o contrato de trabalho será extinto por acordo entre as partes, nos 

termos do art. 484-A, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que aprova a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, fazendo jus à percepção das seguintes verbas 

trabalhistas: 

I - por metade: 

a) o aviso prévio, se indenizado; 

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, prevista no § 1º, do art. 18, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas. 

§ 1º  A extinção do contrato de trabalho de que trata este artigo 

permitirá a movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS, na forma do § 1º, do art. 484-A, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 (CLT), limitada até 80% (oitenta por cento) do valor dos depósitos. 

§ 2º  A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste 

artigo não autoriza o ingresso do empregado no Programa de Seguro-Desemprego, nos termos 

do § 2º, do art. 484-A, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT). 

§ 3º  O servidor beneficiado pelo PDV e que retornar ao serviço 

público municipal, para o exercício de emprego ou função de natureza permanente, mediante 

concurso público, não poderá computar o tempo de serviço indenizado na forma desta lei, para 

fins de percepção de adicionais. 

Art. 6º  O empregado público que aderir ao PDV instituído por 

esta Lei, fará jus, ainda, ao recebimento de incentivo financeiro no valor equivalente a 12 (doze) 

salários base do mês de dezembro de 2024, a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, sendo a primeira com vencimento 30 (trinta) dias após o deferimento do 

pedido. 

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 

suplementadas, se necessário. 
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Art. 8º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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GABINETE DO PRETEITO

DECRETO N9 OO5/2025, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

DrspÕE soBRE A APLTCAçÃO OnS DTSPOSTçÕES CONTTDAS NO

§ le, DO ART. 7e, DA LE! MUNICIPAL Ns L.3L4, DE 7 DE

FEVEREIRO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVTDÊruCIES.

JOSÉ BENEDTTO CAMACHO, Prefeito do Município de tbirarema,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 19 Ficam aprovadas, nos termos do § Le, do art. 7e, da Lei

Municipal ne 1.314, de 7 de fevereiro de 2002, as tarifas de água e esgoto (Portaria SAAEI ns

0L/20251e os custos dos serviços prestados pela Autarquia, bem como os valores referentes às

multas por infrações cometidas pelos contribuintes (Portaria SAAEI ns 02/2025), propostas pelo

Diretor Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de lbirarema - SAAEI, por meio

das Portarias abaixo relacionadas, que passam a integrar este Decreto:

I - Portaria SAAEI ns 0t/2025, de 2O de janeiro de 2025 - Dispõe

sobre a atualização monetária das tarifas de água e esgoto do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de lbirarema - SAAEI;

!l - Portaria SAAEI ne 02/2025, de 20 de janeiro de 2025 - Dispõe

sobre o reajuste de custos dos serviços prestados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

lbirarema, e dá outras providências.

Art.2e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

de lbirarema,21-dejaneiro de 2025.

CAMACHO

lbirarema

Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado

e afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no

Diário Oficial do Município de lbirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br.

mr ; ltauNrcípro DE rNTEREsse runísrco DE TBTRAREMA - TERRA DA UNGUIÇA
..PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE,,

,li ;

DTRCE1 nlV-e'S-On SlL

Decretos
Decretos
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a

SAAEIar>- -'q

PORTARIA SAABI N' 01/2025

*DrspÔE soBRE A ATUALIZAÇLO MONETÁRIA
DAS TARTFAS DE ÁCUA, E ESGOTO DO SERYIÇO
AUTÔNOMO DB ÁCUA B BSGOTO DE
IBIRAREMA - SAAEI".

O Diretor Aclministrativo clo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de

lbirarema, Grazianni Lopes, no Llso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7o,§lo,

da Lei no 1.314, de 07 de fevereiro de 2002-l-ei de Criação do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de lbirarema, bem como pelo artigo I 12" do Regulamento de Serviços da Autarquia, de

l8 de dezernbro de 2009:

- Considerando que, o SAAEI necessita equilibrar suas finanças visando

acompanhar a previsão orçamentária e não obter déficit orçamentário e financeiro;

- Considerando que, o últirno reajuste das tarifas dos serviços de água e

esgoto ocorreu em fevereiro de2023;

- Considerando que, o reajuste dos valores dos serviços de água e esgoto

sác extremamente necessúrios às atividades de manutenção e desenvolvilnento da Autarquia;

- Considerando compensar a perda do valor da rnoeda brasiieira, além de

ser importante para aÍualizar montantes que sem movimentação perdem valor financeiro;

- Considerando o disposto na Lei no 2.292 de I 1 de setembro de 2019,

que dispõe sobre a criação de tarifas de água, esgoto e de serviços no âmbito do Distrito

Industrial Dorival Antônio Briganó;

- Considerando finalmente que, a necessidude de reajuste das tarifas são

para que as fftesrrras não permaneçam deficitárias para os serviços de água e esgoto prestados à

população,ematendirnentoao§2'doartigoToclaLein" l.3l4,de07defevereirode2002;

RESOLVE:

Artigo 1'. Realizar a correção monetária das tarifas de água e esgoto,

rea.iustando a partir das I'aturas com vencimento no mês de março de2025, calculadas cotrlqrme
(\l

mrr ; mururcíero DE rNTEREssr rXslili.SBt^LTSiST^t;lr,lRAiA ,NGU|Ç^ 
\) , 

,r,,'í/



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRAREMA

Conforme Lei Municipal nº 1.946, de 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 22 de janeiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1055 Página 14 de 21

Município de Ibirarema - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

sERVrço AuTôNoMo DE - - - -l ffir
Ácua E ESGoTo DE IBTRAREMA SAAEI #§â#yJ';.ÍH

R.Cop.pedroMessios,ssT I cEp 19940-0551 rbiroremo (sP) aFa A *ulsrxruxÁvul-
ibiroremo.sp.gov.br/sooei I sooei@ibiroremo.sp.gov.br | (14) 3307..l403

esquema tarifário constante do Anexo I, tendo por base o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA-U, acumulado de 01/2023 u 12/2024 (9,644140%), conforme

demonstrado no Anexo II pela Calculadora do Cidadão, disponibilizada pelo Banco Central do

Brasil

Artigo 2o. O Anexo I integra a presente Poúaria, dela fazendo parte para

todos os fins e efeitos de direito.

Artigo 3o. O Anexo II apresenta o Memorial de Cálculo, considerando a

Tarifa Básica Operacional (TBO), sendo assim, utilizamos como referência o valor inicial da

Tarifa de Água da Categoria Resiclencial "R", poftanto, o mesmo índice será aplicado nas

de,nais categorias.

Artigo 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir de sua competente aprovação.

Ibirarema,20 de janeiro de2025.

ltlrr 1 ltlururcíero DE rNTEREssr runísrco DE TBTRAREMA -TERRA DA UNGUIçA
"PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE"

ni Lopes
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sERVIço AUTÔNOMo DE - -a ffi
Áoua E ESGoTo DE TBTRAREMA SAAEI P§]ffi"-Y;;i§
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ANEXO I
ESeUEMA r,q,RrrÁRro

r - SERVIÇo ESTIMADo CoMTARIFABÁSIffi

1.1 - CATEGORIA «R" (RESIDENCIAL=IO m3): RS

1.1.1 TARTFA nB Ácua..
1.1.2 TARIFA DE ESGOTO

1.2 - CÀTEGORIA ('C" (COMERCIAL=10m3):
1.2.1 TARTFA Op ÁCUa
1.2.2 TARIFA DE ESGOTO

1.3 - CATEGORIA'oI" (INDUSTRIAL=10m3):
1.3.1 TARIFA DE ÁGUA..
1.3.2 TARIFA DE ESGOTO

1.4 - CATEGORIA "P" (PÚBLICA=10m3):
1.4.1 TARIFA DE AGUA
1.4.2 TARIFA DE ESGOTO

1.5 - CATEGORIA "DI" (DISTRITO INDUSTRIAL:10m3):
1.5.1 TARIFA DE ÁGUA
1.5.2 TARIFA DE ESGOTO

2 - TARIFA DE ÁGUA POR METRO CÚBICO:

*Os valores referentes ao consumo excedente a 10mt serão acrescidos da tarifa mínima

ttlrr ; ttaururcíero DE rNTEREsss tunístco DE TBtRAREMA - TERRA DA r.rNGUIçA
,'PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE,,

31,21
15,61

41,69
20,84

62,41
31,20

199,22
99,6L

21,93
10,96

4

RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL PUBLICA DISTRITO
INDUSTRIAL

*Valor mínimo
da tarifa - RS

31,21 41,69 62,41 199,22 21,93

Faixa de
consumo - m3

RS/M3

00 a l0 3,12 4,16 6,24 19.92 t9
Valores referentes ao consumo excedente a 10m3

10, a20 2,88 3.11 3,74 I ,67 2.64
20 a30 3,74 3,94 4.s6 1 ,67 3,44

30 a40 4,56 4,77 5,38 1 ,67 4,20
40 a50 5,38 5,60 6.21 1 67 4,94
50 a60 55q 6,44 7,49 1 67 5,14
60 a70 7,49 8,75 1 ,67 6,89
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(motivo de níio conseguirmos ohter a leitura devido a adversidades encontrudus no imóvel)

2.3.1 . Categoria Residencial -.Água e Esgoto.. ....R$ I 46,29

2.3.2. Categoria Comercial - Agua e Esgoto..... ...R$ 168,49

2.3.3. Categoria Industrial - Água e Esgoto..... ....R$ 21 8,39

2.3.4. CaÍegoria Pública - Aguae E,sgoto..... .'......R$ 648,70

2.3.5. Categoria Distrito Industrial - Agua e Esgoto..... ..........R$ 126,91

4 - TARIFA DE ESGOTO DE SERVIÇO MEDIDO:

A tarifa de esgoto será de 50% (cinquenta por cento) do valor do consumo de água para
todas as categorias de serviços (RESIDENCIAL "R", PUBLICA "P'o COMERCIAL *C",

INDUSTRI AL "I", DISTRITO INDUSTRIAL "DIO').

Ibirarema,20 de janeiro de2025.

mrr I muHlcíno DE lNTEREssr runísrco DE TBIRAREMA - TERRA DA UNGUIÇA
"PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE"

sERVrçO AUTÔNOMO DE

Ácue E EScoTo DE IBIRAREMA
R. Cop. Pedro Messios,587 | CEP 19940-055 1 lbiroremo (SP)
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a

SAAEIí;..a4

nni Lopes
r Administrativo

ffi
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ANEXO II
MEMORIAL DE CALCULO - CALCULADORA

a .i,it 
"'

SAAEIar>-'1

DO CIDADÃO

0§/$1/?6!§, 14:2il 8CB - §âlüutádôrê di) {idedáü

,*l uaxturcnrxal cãtc$lâdoÍs au crmaaoqttsãl;;&T''*" cãrculâdr

.tni€ls ..r üá,c!lad$rê ds {idâdâô -j' CuÍí{{âú do r.s!ôres

À{esÍ;r3 ptihlic0
0§/ür/201S - 14:24

rcALrí,íú3üu I

§êsultrds da Correção pslo XfCe-§ (r§Gt]

üâdos básiâos da torregáo pilo lÉCA-t {116§}

ôsdss lÍrÍôrmâd{*
Ô{ta iniciêl
Oabã llfisi
trãlô/ ônm!srl

Dàdíls üâkulà{rr§
ir:dice dc correç§o no p*riâd* 1,09ô44'140
vâlôr peru*niuâl coffessôf,dentê 9,644140 Ô]6

Vâ,ôráarrigldônâdátiRüal R§ 3lr2? (Ê,§AL)

*ü ciilculo da ctrr*çác de vâlores pelo lcp*t{ f§i
atuôliEad§ e está ftâi§ pr§ci§§, §âíha roais clicandô §gUi.

ou?ü23
:r2l2Q?4

âê ,a 4? / ÔÊÂl 1

l'Áltsrlrâe"ê.bõb,goÍ,bíl(}Ái-0l§ÁnÂClpubU6ülc{si$lrPslndicê.dü?msthüd=csríislíí,oÍlndiÕ§

MtT I MUNrCíprO DE TNTERESSE rURíSflCO DE |B|RAREMA - TERRA DA uNGUtçA
.'PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE,' s{
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a iÍiit.'

SAAEI srl$s§l\.r.i,,i
aFq A, Sil§§§N§Àv§:|.

PORTARIA SAAEI n' 0212025

O.DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE CUSTOS DOS
SERVIÇOS PRESTADOS PELO SBRVIÇO
AUTôNoMo DE Ácua E ESGoro DE
IBTRAREMa B nÁ ourRAS PnovmÊNCIAS"

r b rare m a, c.u, iu n,,? #:: : :::':;H;:, :: Il#"i:"ffi , :;, ::,T": IXii l:
da I-ei no 1.3 74, de 07 de fevereiro de 2OO2 - Lei de Criação do Serviço Autônomo cle Água e

Esgoto de Ibirarema, bem como pelo artigo 112 do Regulamento de Serviços da Autarquia, de

l8 de dezernbro de 2009:

- Considerando que o SAAEI necessita equilibrar suas finanças visando

acompanhar a previsão orçamentária e não obter déficit orçamentário e financeiro;

- Considerando que o últirno reajuste de custos dos serviços prestados

pela Autarquia ocorreu em fevereiro de 2023;

- Considerando que o reajuste dos valores dos serviços sào extremamente

necessários às atividades de manutenção e desenvolvimento da Autarquia;

- Considerando a necessidade de compensar a perda do valor da moeda

brasileira, além de ser impoftante para atualizar montantes que sem movimentação perdern o

valor financeiro;

- Considerando o disposto na Lei n'2.292 de l1 de setembro de2019,

que dispõe sobre a criação de tarifas de água, esgoto e de serviços no âmbito do Distrito

Industrial Dorival Antônio Briganó;

- Considerando, finalmente que, a necessidade de reaiuste das tarifas são

para que as mesmas não permaneçam deficitárias para os serviços prestados à população, em

atendimento ao § 2" do art.7" daLei lro 1.3 74, de 07 de fevereiro de 2002;

RESOLVE:

Artigo 1o- Ficam reajustados os custos dos serviços prestados pela

Autarquia, a parlir de março de 2025, consoante disposição do Anexo I.

Artigo 2" - O Anexo I integra a presente Portaria, dela fazendo parte para

todos os fins e efeitos de direito.

mrr 1 muNtcíno DE tNTEREssr runísnco DE tBtRAREMA - TERRA DA ttNGUIçA
',PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE,,
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Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir de sua competente aprovação.

Ibirarema,20 de janeiro de2025.

ANEXO I

II _ CUSTOS DA LIG O DE ESGOTO

ni Lopes

I _ CUSTOS DA LIG DE ÁGUA
Rs 357,60

R$ 223,60

III _ RECUPB Ão nn ASFALTo

V _ MUDAN A DE CAVALETB DE o DE ÁCUa.

V.l - acima de 2 (dois metros) de extensão será cobrado o valor de R$ 6,50 por metro.

VII - HIDRÔMETRO
VISTA Rs 208,74

VIII _ SUPRESSÃO OU RI,STABBLECIMENTO DO FORNECIMENTO DE
Ácua A PEDIDo

VISTA 34,79

IV _ CAIXA PADRÃO
R$ 115,97

VI _ MUDANÇA DB CAVALETE DE LIG O DE ÁCUA, (C/ CAIXA PADRÃO

IX _ TROCA DE REGISTRO
VISTA R$ 40,58

mtr I ltnuntcípro DE rNTEREssr runísrco DE TBTRAREMA - TERRA DA UNGUIçA
',PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE'' $t
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' 

u'tt' '':

SAAEI
a>--<l

X _ MANUTEN Ão No cAVALBTE

XI _ESGOTAMBNTO DB FOSSA P/HORA

XI.l - Também será cobrado a locação de máquina para este serviço.

A VISTA

XII _ LOCAÇÃO DE MÁQUINA (P/ HORA

1. O servidor do SAAEI indicará na Ordem de Serviço (OS) os
serviços prestodos pela Autarquiu, u qual deverú ser assinudu
pelo contribuinte.

2. Os valores dos serviços prestados deverdo ser pagos à vista,
através de boleto ou incluídos na fatura mensal de água
subsequente.

ttarr 1 ltaururcíno DE TNTERESsT runísrco DE TBTRAREMA - TERRA DA r.rNGUIÇA
"PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE"

Ã

R$ 255,13A VISTA

XIII - EXPEDIENTE
EMISSAO DE2U VIA DE CONTA DE AGUA Rs 0,00
EMISSAO DE CONTA AVULSA R$ 0,00
FORNECIMENTO DE CERTIDÕES DIVERSAS R$ 10,00

XIV - MULTA POR INFRA o
VIOLACAO DE REGISTRO OU JUNTA CEGA R$ 500,00
DESVIO DE AGUA SEM PASSAR PELO HIDROMETRO R$ 500,00
IN-|ERVENÇAO NAS INSTALAÇOES DOS SERVIÇOS
PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

R$ 500,00

LIGAÇOES CLANDESTINAS R$ 500,00
VIOLAÇAO OU RETIRADA DE HIDROMETRO R$ 500,00
INTERVENÇAO NOS RAMAIS OU COLETORES PREDIAIS R$ 500,00
VIOLAÇAO DE LACRE NO IIIDROMETRO R$ s00,00

OBSERVACOES:

s{
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

TERMO DE PUBLICAÇÃO
CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA

EXERCÍCIO 2.022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal  de Ibirarema,

eleita  para  o  biênio  2.025/2.026  torna  público,  que se
encontra à disposição de toda a população, de todos
os Vereadores e de todos os interessados, nos quais
se incluem o atual  Prefeito,  senhor José Benedito
Camacho e seu procurador, na Secretaria Administrativa
da Câmara Municipal de Ibirarema, na rua XV de Novembro,
49, centro, em Ibirarema/SP, durante sessenta (60) dias,
a contar desta data, para exame e apreciação, as contas
do Município de Ibirarema relativas ao exercício de
2.022  (dois  mil  e  vinte  e  dois),  por  meio  físico  e
e l e t r ô n i c o  a t r a v é s  d o  l i n k
https://www.camaraibirarema.sp.gov.br/?pag=T1RFPU9UVT
1PVEk9T0dZPU9HRT1PV0k9T1RZPQ==&view=getTPET&tp
=17&td=&estado=tramitacao&view=getTPET&ano=2025&
estado=tramitacao sendo o Prefeito à época o senhor JOSÉ
BENEDITO  CAMACHO,  Processo  TC-003863/989/22-4  e
respectivo Parecer Prévio emitido pela E.  1ª  Câmara do
Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,  em Sessão
realizada  em  27/08/2.024,  relativo  às  contas  do
exercício  de  2.022  (dois  mil  e  vinte  e  dois).

Ibirarema, 13 de janeiro de 2.025.
RODRIGO DO NASCIMENTO RAMOS

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal
Biênio 2.025/2.026

ROGÉRIO MARTINS PEREIRA
1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal

Biênio 2.025/2.026
ERILSON JOSÉ PEREIRA DA SILVA

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal
Biênio 2.025/2.026
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